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DRZ Geotecnologia e ConsultoÍia Ltda.

Gestão de Cidades lGestão Ambiental I Geotecnolooia

drz com.br I drz@drz.com.br I +55 43 3026 4065 I Londrina-PR

Londrina, 04 de julho de 2023

Excelentíssimo Senhor

Claudemir Valério

Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

Assunto: Contrato no 029/2022 - Solicitação de Aditivo de Prazo

Considerando o prazo necessário para a elaboração, pela equipe técnica da

consultoria, e análise e aprovação, pela ETM, dos produtos referentes à Fase lV -
PAI e lnstitucionalização do PDM;

Considerando o prazo necessário para a realização dos eventos previstos no Termo

de ReÍerência: 4a Audiências Públicas, reuniões técnicas e a Conferência Municipal

da RPDM;

Considerando, ainda, o prazo de, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência para

a publicação oficial da 4a Audiência Pública e da Conferência Municipal.

Diante do exposto, solicito dilação no prazo de execução contratual por mais 180 (cento

e oitenta) dias.

henrioue@drz.com. br

Pá9 1/1

DRZ - 173/2023

Prezado Senhor,

Na qualidade de representante legal da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E

CONSULTORIA LTDA, já qualificada em referência, solicito a emissão do segundo termo

aditivo de ptazo ao contrato para dilação do prazo de execução, pelos seguintes

motivos:
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Assunto: PRORROGAÇAO DE PRAZO DE EXECUçAO - ORZ GEOTECNOLOGIA
E CONSULTORIA LTDA.

A empresa em questáo DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA,
inscrita com CNPJ: 04.9í5.í341000í-93 solicita uma prorrogaçâo de í80 dias no
prazo de execução, referente ao Contrato N"2912022, com vigência até a data de
0110312024, firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, referente à:
Contiatação de empresa especializada em consultoria para a Revisão do Plano
Diretor Municipal, em Nova Santa Bárbara - PR. O motivo é: o pÂzo necessário para
a elaboração, análise e aprovaçâo dos produtos da Fase lV - PAI e
lnstitucionalização do Plano Diretor Municipal, e o prazo de antecedência necessário
para publicação oficial da 4a Audiência e da Conferência Municipal.

O prazo do aditivo para a conclusão da revisâo, acima citado, compreende o
período de í 80 dias, de 0310812023 alé 0310212024, dentro do prazo de vigência do
contrato. Sendo assim, a engenharia aceita e concorda com o pedido de prorrogação
no prazo de execução.

Este é o parecer.

Nova Santa Bárbara, 06 de Julho de2O23

b
bT

b"1

Av.: WalfÍedo Bittencourt Moraes, 222,1 (43) 3266 8100 CNPJ N." 95 561.080i0001S0

PARECER TÉCNICO

Danilo Dassayev Gozi
Engenheiro Civil

CREA _ 161.684/D PR I
o
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 2912022

REF: CONCORRÊNCh NO 212022

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento ao

contrato n" 2912022, cujo objeto é a contratação de serviços espêcializados de

consultoria para revisão do plano diretor municipal, firmado com a empresa DFIZ

GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n"

04.915.134/0001-93, para prorrogação do prazo de execuçâo por mais 180 (cento e

oitenta) dias, em atendimento a solicitação da contratada e concordância do Sr.

Danilo Dassayev Gozi, Assessor Técnico de Engenharia.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 06 dejulho de2023.

Atenciosamente,

Elaine Cri uditk dos antos

Setor de Licitações

Rua Walfredo
E-mail: licitacaoaíe4sbg4e!-ú - Nova Santa Barbara - Paraná

Bittencouí de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fa\ (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/000t-60
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PARECER JURIDICO

ASSUNTO : ADITAMENTO CONTRATUAL

REF: CONTRATO N" 29 I 2022

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurÍdico do Setor

de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo n" 29 12022, que tem por objeto é a contratação de

serviços especializados de consultoria para revisáo do plano diretor

municipal, firmado entre o Municipio de Nova Santa Bárbâra e a Empresa

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ no

04.915.134/0001-93.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do aditamento

contratual:

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, § 1" da Lri 8666/93
que assim determina: Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,

exceto quanto aos relativos:

§ ls Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega

admitem prorrogaçào, mantidas as demais cláusulas do contrato e

assegurada â manutenção de seu equilíbrio econômico-frnanceiro, desde

O engenheiro civil Senhor Danilo Dassayev Goz| supervisor da equipe

técnica do município, solicita a prorrogação do prazn de execução dos

serviços, motivando que é necessário para elaboração, análise e

aprovação dos produtos da Fase IV - AI e Institucionalização do Plano

Diretor Municipal, inclusive para publicação ofrcial da 4" audiência

pública a da conferência Municipal.
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que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo:

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condiçôes de

execuçáo do contÍato;

Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato. Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem

aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica resta amparada no art.

57, II, § 2" da l,ei 8.66,6193.

Ademais, nota-se que o contrato vem sendo cumprido sem qualquer

prejuÍzo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados

regularmente, conforme atestado pelo Assessor Técnico de Engenharia

Senhor Danilo Dassayev Gozi.

Em sendo assim, observado o prazo de vigência do aditamento contratual

por um período de 180 (cento e oitenta) dias, bem como os documentos

reguladores íiscais da empresa, e a justificaüva apresentada, opino pela

possibilidade de realização do adiüvo requerido, nos termos do artigo 57,

II, § 2" da Lei 8.666/93.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e

decisão à autoridade superior.

Nova Santa , 12 dejulho de2023.

n Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.9í5.1 34/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicedo que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigões em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente íederativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < rÍb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão itida gratu mente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í , de 2t10t2014.
Emitida às 15:00:44 do
Válida até 2411212023.

ia 2710612023 <hora e data de Brasília>.

Código de controle certidáo: 4733.654F.31 2C.6FDD
Qualquer rilsu+a ou emen da invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOs TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO
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CAIXÁ ECONÔMlCA FEtrERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscraçãor
R.azão

Social:
Endereço:

04.915.134/0001-93

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA SS LTDA

AV HIGIENOPOLIS 32 4 ANDAR SALA 403 / CENTRO / LONDRINA / PR /
86020-080

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referente tribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõe

Validade.2s/07 /2023

Certificação Número: 2 20542859899

Informação obtida em 02/08/2023 08:08:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

23/08/2023

mo

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsÍ 1t1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data. a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.
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3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 29/2022, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O MUNICIPTO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado,

portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.69'1.409-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E

CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

04.9'15.134/0001-93, com endereço à Avenida Higienópolis, n' 32 - Andar 4 - Sala

401 a 404, na cidade de Londrina, Estado do Paraná - CEP: 86020-080, neste ato

representada pelo Sr. Agostinho de Rezende, inscrita no CPF sob no. 364.338.379-

72, RG n' 3.108.2714 SSP/PR, a seguir denominado CONTRATADA, resolvem

aditar o contrato n." 2912022, cujo objeto é a contratação de serviços especializados

de consultoria para revisão do plano diretor municipal, firmado entre ambos em

1110512022, com vigência por 660 (seiscentos e sessenta) dias, referente a

Concorrência n" 212022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de execução do contrato por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até

2810112024, em atendimento a solicitação da contratada e concordância do Sr.

Danilo Dassayev Gozi, supervisor da equipe tecnica do município, que justifica que é

necessário o ptazo para elaboração, análise e aprovação dos produtos da fase lV -
Al e institucionalização do Plano Diretor, inclusive para publicação oficial da 40

audiência pública e da Conferência Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condiçóes estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, Íicando reiteradas todas as demais cláusulas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86-250-000 Nova Saíta Bárbara, Paraná
Ê-mail - licitacaoâ'nch nr oov hr - www nrh nt onv hr
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E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 02 de agosto de2023.

€.rrro

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

NOVA SANTA BARBARA

AGOSTINHO DE ffiff;:x:ã:-"
REZENDE: Êffis,&*F;r!w4crcfue

36433837972 l#*ffi"**

PREFEITURA MUNICIPAL

Agostinho de Rezende
DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda - Contratada

Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia - Fiscal responsável pelo acompanhamento do
contrato

Rua Walfredo Binencouí de Moriaes no 222, Ceutro, Fone 43. 3266,8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brírbara, PaÍaná
F-mqil - liritamn6'nch nr onv hr - uvrv nrh nr oôv hÍ



Ao frscal do contrato n" 2912022 - DRZ
De Licilação <licitacâo@nsb pr gov bí>

Paó Danilo Dasseyev <dânilodâsseyev@gmeil com>

Dda 0208/2023 08:18

E 30 aditivo Contrato 29 2022 - DRZ - Pra2o.pdf(-173 KB)
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Bom dia,

Segue anexo cópia do 3" termo aditivo ao contralo n" 2912022, dêconentê da Concorrência n'212022, firmado com a

êmpresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n0. 04.915- 134/0001-93, cujo obieto é

a contratação de serviços especializados de consultoria para revisáo do plano diretor municipal, a fim de que o mesmo

seia acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obÍigações contratuais assumidas.

Atr,

É 1,, PREFEITURAT ;.1'IÍllJA SANTA BÁRBARA
[,it:itaçao

I Nova Sânta BáóaÍâ - Paraná l. {es) szoo-etoo @ licitacao@nsb.pí.gov.br
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EXTRATO 3'TERMO DE ADITIVO

Referente ao Contrato no 2912022.

REF.: ConcorÍência n" 212022.
PARTES: Município dê Nova Santa Bárbara, pêssoa jurídica de direito público intema, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sedê administrativa na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, e a empresa DRZ
GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

04.915.134/000í -93, com endereço à Avenida Higienópolis, n" 32 - Andar 4 - Sala 401 a 404, na cidade de Londrina,
Estado do Paraná - CEP: 86020-080.

Edição: 2516i2023-1031 - Oata 02J0ü2023

PUBLICACÃO TRIMESTRÂL DO EXTRATO DA ATA OE REGISTRO DE PRECO N." 57/2023 - PMNSB
REFERENTE AO PRCOÃO CUTNÔHrcO M ZZEOZ

ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREçOS REGISTRADOS

ITENS

nidade Quantidade Preço

unitário
Preço total

LOTE: 001 -

Lote 001

1 9922 Gás Refno de Pehóleo Tipo: Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP

Uso: Domésüco - 45 kg

UN 60,00 400,00 24.000,00

LOTE: 001 -

Lote 001

2 9921 Gás Refno de Petróleo Tipo: Gás

Liquefeito de Petróleo - GLP
Uso: Doméstico -13 kg

UN 237,00 105,00 24.885,00

48.885,00TOTAL

Diárlo Oficlal Elgtrónico do Município de Nova Santa Bárbarâ
Ruâ: WeliiEdo Bitl8ncourl do Mord€s n'222 - Csntro

Fons/Fax: (a3) 326H100
E-ínail: diaÍiooficial@nsb pr.gov br / pmnsb@nsb.pr.gov bÍ

Sit€: wwwnsb.pr.gov.br
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OBJETO: Contratação dê sêrviços êspecializados de consultoria para Íevisão do plano diretor municipal.
PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou sqa, alé 2810112021.
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Administração.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 0210812023.

OBJETO - Rêgistro de preços para eventuaÍ aquisição de recarga de gás liqueÍeito de petÍóleo - GLP, para suprir as

necessidades das Sêcrêtarias ilunicipais.
VALIDADE DA ATAt De 02J0512023 a01n5n024.
BENEFICÁRIA DA ATA: NAIR SINGULANI.GAS

CNPJ sob no. 05.787.8420001-59

Avenida PreÍeito Antônio Francischini, 1735 - CEP: 86240000 - Baino: Centro, Sâo Sebasüâo da Amoreira/PR

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen CoÍtez Wilcken, OAB/PR no 22.932

Item Codigo
do
produto/s

erviço

Descriçào do produto/serviço Marca do
produto de

medida
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ESTADO DO PARANA

TERMO DEJUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO DE
coNconRÊNCIA Na 2l2o22

Aos trl dias do mês de :rqrr,ct() de lttll, lawei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Concorrência n" l/ltrll, numeradas do n' ljl ao n" lt l,
que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Mordes no 222. Centro. Fonc 4.1. 1266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara.
Paraná - E-mail - licitâcâo-ír nslr pr 1]or trr - \\\\\\ nrb pr so\ hr


